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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI Nº 9.854/1999 E DO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF 

 

A Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE 

Avenida Bezerra de Menezes, n° 350, Centro – Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 2025040301-CE 

 

Eu, [NOME COMPLETO DO LEILOEIRO], matrícula de Leiloeiro sob o 

nº [NÚMERO], inscrito no CPF nº [XXX.XXX.XXX-XX], residente e domiciliado à 

[ENDEREÇO COMPLETO], declaro, para os devidos fins, em cumprimento ao 

disposto na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, publicada no DOU de 28 de 

outubro de 1999, bem como ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que 

não utilizo, direta ou indiretamente, trabalho de menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem trabalho de menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

Municipio/UF, ______ do mês de _________________ de 20__. 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura Digital 

Nome do Leiloeiro Oficial: 

N° da Matricula na Junta Comercial:  

  


